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PORTFÓLIO 'COMUNICA DIREITO'
Inovação em Linguagem na Justiça
Federal do Paraná: Este portfólio reúne
os projetos de Linguagem Simples
realizados pelo Laboratório de
inovação e Criatividade - LINC, com ou
sem parcerias de Órgãos externos.

O objetivo é dar conhecimento das
iniciativas e inspirar equipes a se
engajarem na reescrita de documentos.
E também celebrar o Dia Mundial da
Linguagem Simples, 13 de outubro.



O Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples é um
compromisso para adotar linguagem clara, direta e compreensível
em todas as áreas da Justiça.

Isso vale para todos os níveis de tribunais e tem como objetivo
tornar as decisões judiciais e a comunicação com o público mais
acessíveis a todas as pessoas.

Em 03/10/2024 a Justiça Federal da 4ª Região conquistou o Selo
Linguagem Simples, concedido pelo Conselho Nacional de Justiça
(CNJ). O compromisso e a contribuição do LINC, desde 2021, foram
essenciais para a importante conquista!

PACTO NACIONAL E O SELO 
LINGUAGEM SIMPLES DO CNJ



CARTA DE INTIMAÇÃO VPOST
Com o Slogan "Carta Visual: menos letras, menos dúvidas",
criamos nosso primeiro modelo de documento simplificado.

No pandêmico ano de 2021, a Carta de Intimação foi
remodelada com nova diagramação, linguagem clara,
elementos visuais e tecnológicos. Tudo dentro das limitações
do VPost e GProc.

O resultado do documento facilita a compreensão, diminuindo
as dúvidas e aumentando a segurança de quem  recebe a carta.
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CARTA CONTRATO
O projeto se trata da criação de um novo modelo de contrato de
compras, utilizando princípios de Linguagem Simples e o Design
Legal, para tornar os documentos mais simples e acessíveis,
gerando menos erros de execução e entrega.

O Contrato foi o primeiro documento do Brasil a atender à
Resolução nº 347/2020, que dispõe sobre a Política de
Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário. Essa
Resolução elenca os recursos de Visual Law (Direito Visual) como
sendo essenciais para tornar os documentos mais claros, usuais
e acessíveis.  

Recebeu vários prêmios e o Selo Conexão Inova: 1º lugar em
linguagem simples e comunicação pública.
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Durante a pandemia, inspirados pela Copa do Mundo 2022, surgiu a
ideia de realizarmos uma “Copa de Legal Design e Linguagem
Simples”. A iniciativa foi um concurso de documentos jurídicos
entre as unidades internas. 

A temática foi toda inspirada nos jogos de futebol, com mascote,
comissão técnica, treinamentos e fases do campeonato. No total, 3
projetos foram finalistas, representando ouro, prata e bronze.

O Livro de Protótipos teve formato de "Álbum da Copa" e foi
apresentado no curso sobre Linguagem Simples e Visual Law.

Realização: LINC, NEDUCORP e ILUMINAS/JFMG

COPA JFPR DE LEGAL DESIGN







CARTILHA VISUAL DE TERMOS
USADOS NA JUSTIÇA

A cartilha foi criada em parceria entre o LINC e o iluMinas -
Laboratório de Inovação da Justiça Federal de Minas Gerais.

Foi produzida durante novo curso de Linguagem Simples e
Visual Law, oferecido pelos dois laboratórios e desenvolvida
pelos alunos. O objetivo era facilitar a compreensão dos
termos mais usados na Justiça, para melhor entendimento
do nosso público externo



O QUE QUEREMOS DIZER? ENTENDA A NOSSA
LINGUAGEM!

Esta cartilha faz parte do projeto de inclusão
digital da Justiça Federal de Minas Gerais
(JFMG) e foi produzida pelos alunos do Curso
Linguagem Simples e Visual Law.
O objetivo é facilitar a compreensão dos
termos mais usados na Justiça, para melhor
entendimento do nosso público externo.

O curso foi uma parceria entre os Laboratórios
iluMinas - Laboratório de Inovação da Justiça
Federal de Minas Gerais e LINC - Laboratório de
Inovação e Criatividade da Justiça Federal do
Paraná.

CARTILHA VISUAL DE
TERMOS USADOS NA

JUSTIÇA FEDERAL

CARTILHA VISUAL DE
TERMOS USADOS NA

JUSTIÇA FEDERAL

J u s t i ç a  F e d e r a l  d o  P a r a n á

CARTILHA
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ENTENDA O CAMINHO Lúcia é uma jovem mãe que foi
abandonada pelo
companheiro após o nascimento do filho, que possui
uma condição rara. Claudinho é uma criança
sorridente, de oito anos, que necessita de uma cadeira
de rodas para que as pessoas o movimentem, precisa
de ajuda para se alimentar e usa fraldas. 
Para sobreviver, Lúcia, que não recebe pensão e
precisa ficar em casa para cuidar do filho, revende
produtos de revistas e conta com a ajuda dos seus
vizinhos.
Certo dia, recebeu a visita de sua vizinha Ana que
estava acompanhada do seu filho Eduardo. Os três
sentaram à mesa da cozinha para tomar um café,
oportunidade em que Eduardo, que é servidor da
justiça, explicou para Lúcia que ela pode solicitar ao
INSS um benefício para seu filho Claudinho.
Lucia solicitou o benefício assistencial para pessoa com
deficiência pelo aplicativo Meu INSS, mas teve o pedido
negado administrativamente e, como já havia recebido
a orientação de Eduardo, iniciou o processo na Justiça
Federal.

MEU PROCESSO JUDICIAL

SIM

O processo será
enviado para o réu
responder sobre o
pedido.

SIM

ESTÁ TUDO
CORRETO?

NÃO

É o primeiro contato do Juiz com o pedido.
Neste momento verificará se todos os requisitos e
documentos do processo estão corretos.

NÃO

O Juiz pedirá para
incluir a documen-
tação que estiver
faltando.

05

NÃO

O processo termina
e será arquivado.

O DOCUMENTO FOI
ENTREGUE?

DECISÃO INICIAL

Acesse a Cartilha Online

https://www.flipsnack.com/FF7CF566AED/cartilha-visual-law.html


ATERMAÇÃO
O projeto contou com a participação de 12 servidores, de
forma remota. 

O objetivo foi simplificar os formulários mais frequentemente
utilizados pelo Setor de Atermação, começando pelas ações
previdenciárias de benefício por incapacidade e assistencial.

O formulário, simples e intuitivo, gera automaticamente a
petição inicial produzida em Linguagem Simples e Visual Law.
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SIMPLIFICAÇÃO DE MANDADOS NA
EXECUÇÃO PENAL

Este projeto foi desenvolvido durante a oficina de Simplificação
de Mandados na Execução Penal, que contou com 19
participantes. 

O desafio era reescrever de forma cooperativa um “texto base”
usado em mensagens de mandado de intimação via SEEU, para
a execução penal no Paraná. Para isso os participantes usaram
metadados, metodologias de Linguagem Simples e Visual Law.

A oficina também resultou na diagramação de um Guia Auxiliar
para Cumprimento de Penas.



ANTES

Processo: 5008020-80.2023.4.04.7002
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos

Autoridade(s): PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA DA 4 REGIAO (CPF/CNPJ:
26.989.715/0068-10) 

GUSTAVO RAMON VILLALBA ACOSTA (CPF/CNPJ: 011.911.899-88)
Rua José do Patrocínio, 718 - Vila Portes - FOZ DO IGUAÇU/PR - CEP: 85865-
120

  

Executado(s):
 

MATHEUS GASPAR, Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, na forma da lei, MANDA ao
Oficial de Justiça Avaliador designado que:
FINALIDADES:

 a informação que segue:

Eu, GUSTAVO RAMON VILLALBA ACOSTA , aceito receber intimações/notificações via WhatsApp no 
telefone número  (___) __________ . As condições da adesão constam nas observações deste documento.
2. INTIME a parte executada acima identificada:

a) Para iniciar o cumprimento das penas restritivas de direitos que lhe foram impostas na Ação Penal nº 
5004770-49.2017.4.04.7002, ou seja:

a.1) Cumprir 730 horas de serviços comunitários.

a.2) Pagar R$ 6.455,60 a título de prestação pecuniária.

b) Para se apresentar na entidade Núcleo Criança de Valor, situado na Rua Guimarães Rosa, 528 - 
Jardim América, Foz do Iguaçu/PR, em até 10 dias, onde deverá cumprir as atividades que lhe forem 
determinadas e prestar, no mínimo, 30 horas de trabalho mensal, observando que:

b.1) Deverá cumprir a prestação de serviços à comunidade nos dias e horários estabelecidos na 
escala de trabalho semanal.

b.2) O descumprimento das tarefas ou da escala de trabalho será considerado falta grave e poderá 
ocasionar a revogação do benefício, com a instalação de tornozeleira eletrônica, expedição de mandado de
prisão ou aplicação de outra medida prevista em lei.

b.3) É proibido o uso de aparelho celular ou tablet durante o trabalho, salvo em caso de 
emergência.

b.4) Deverá observar as regras constantes da "Cartilha com os Deveres do Prestador de Serviços 
Comunitários" (em anexo).

PODER JUDICIÁRIO

TRF4 - SJPR - SUBSEÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
4ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU

1. COLHA

Autos nº. 5008020-80.2023.4.04.7002

SOLICITA-SE A CONFIRMAÇÃO DO ENDEREÇO ATUAL DA PARTE INTIMADA.
TELEFONE: (45) 3027-4827

c) De que deverá pagar, em até 10 dias, os valores indicados abaixo:

            c.1) Pagar R$ 6.455,60 a título de prestação pecuniária.

            c.2) Custas Processuais: R$ 297,95.

            c.3) Multa: R$ 6.317,21.

A soma de todos os valores devidos (R$ 13.070,76) poderá ser parcelada em até 24 parcelas de R$ 
544,62, sendo que a primeira parcela deverá ser paga no prazo acima e as demais até o dia 10 de cada mês
.

Os pagamentos deverão ser realizados mediante depósito judicial ou transferência eletrônica (TED 
judicial) na Caixa Econômica Federal, conta judicial nº 1270.005.86414985-1, conforme orientações 
contidas nas observações deste documento.

Em caso de qualquer atraso será revogado o parcelamento e o remanescente da prestação pecuniária 
deverá ser pago em uma única parcela, sob pena de conversão da pena e expedição de mandado de prisão.
3. ADVIRTA a parte executada de que:

a) O cumprimento das penas restritivas de direitos é obrigatório e baseado na sua autodisciplina e
no seu senso de responsabilidade.

b) Assim, eventual descumprimento provocado por motivos extraordinários (força maior ou 
emergência) deverá ser documentalmente comprovado nos autos por sua defesa, no prazo máximo de 2 (
dois) dias.

c) O descumprimento injustificado das penas restritivas/alternativas coloca a sua liberdade em 
risco, podendo causar a conversão dessas penas em pena privativa de liberdade, com a utilização de 
tornozeleira eletrônica e/ou expedição de mandado de prisão.

4. INTIME a parte executada de que eventual mudança de endereço, telefone e/ou WhatsApp deverá ser 
comunicada ao Juízo, sob pena de ser considerada foragida.
ANEXO: Cartilha com os Deveres do Prestador de Serviços Comunitários.
Observações:
1) Consulta ao processo em https://seeu.pje.jus.br/seeu/  Menu Lateral Consulta via Chave de Validação Chave: PPYGH JQ23G SN7XM PPUMH.
2) Ao aceitar receber intimações/notificações via WhatsApp, a parte intimada fica ciente de que:
a) Deverá confirmar o recebimento da mensagem recebida via WhatsApp.
b) Não deverá enviar petições por meio do aplicativo. Também não deverá enviar documentos, imagens ou vídeos que não tenham relação com a
comunicação/intimação judicial recebida.
c) Se tiver dúvidas em relação à mensagem recebida, deverá manifestá-las nos autos do processo ou por meio do atendimento da 4ª Vara Federal.
d) Se houver mudança no número de telefone aqui informado, deverá comunicar à Justiça Federal para atualização do cadastro.
e) Se não for mais de seu interesse receber intimações/notificações via WhatsApp, deverá enviar pedido de desligamento, o que pode ser feito por
qualquer meio eletrônico.
f) A Justiça Federal não solicita senhas, dados bancários, informações sigilosas ou quaisquer outras informações pessoais por meio de aplicativos de
mensagens.
3) Pagamento por meio de guia de depósito a ser gerada pela parte executada no site https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais
/justica-federal/  => Selecionar a opção "Depósitos Judicias NÃO enquadrados na Lei 9.703/1998 e Lei 12.099/2009 (Depósitos Judicias
enquadrados na Lei 9.289/1996 e Decreto Lei 1.737/1979)" e clicar em "Confirmar" => Selecionar a opção "Depósito em Continuação" e clicar em "
Confirmar" => No campo "Agência" inserir o nº 1270 e preencher os demais campos necessários (nº da Conta, nº do dígito da conta - DV e nº do
processo); em seguida, clicar em "Prosseguir" => Preencher os campos obrigatórios (com "*") (no campo "Referente a", selecionar "Depósito referente 

4ª Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR - Rua Edmundo de Barros, 1989 - Maracanã - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.852-170 - Fone: (W)45 3521-3638 - E-mail: prfoz04@
jfpr.jus.br

à" e preencher o campo ao lado/seguinte com PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA); em seguida, clicar em "Gerar ID" e, após, em "Imprimir" ou "PDF".
No caso de impossibilidade, a guia deverá ser gerada pela Caixa Econômica Federal e disponibilizada ao depositante, conforme Resolução nº 98/2017 do
TRF4 e Resolução nº 406/2016 do CJF.

Foz do Iguaçu, data da assinatura eletrônica.

 

P/ Direção de Secretaria da 4ª Vara Federal
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O que é?
Você terá que realizar atividades em uma instituição na sua
comunidade.

Quando vou iniciar o cumprimento?

Quantas horas devo cumprir no mês?
No mínimo 30 e no máximo 60 horas por mês, até
somar o número de horas total.

Mas eu trabalho! Como vou cumprir?
Não se preocupe! Você poderá prestar os serviços em
horário que não prejudique seu trabalho.
Porém, lembre-se que é o cumprimento de uma pena
e exigirá seu esforço.

Qual o meu número de horas total?
Veja no documento que você recebeu
(MANDADO), no item:
2. INICIAR O CUMPRIMENTO DAS PENAS DA AÇÃO
PENAL

Você tem 10 dias para comparecer ou entrar em contato com a
entidade abaixo:

PATRONATO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Rua Tenente Hinon Silva, 470, Centro, Ponta Grossa
Telefone: (42) WhatsApp: (42) 3220-3463/3220-3462

E se eu não cumprir?
Você pode ser:

Quais penas eu devo cumprir?
Veja o documento que você recebeu (MANDADO),
no item 2:
"INICIAR O CUMPRIMENTO DAS PENAS DA AÇÃO PENAL
nº 000"

Quais são as penas restritivas de direitos?

Você ainda precisa pagar as CUSTAS
PROCESSUAIS.
As custas processuais são uma taxa paga pelo serviço
realizado no seu processo.

Se tiver dúvidas, entre em contato das 13h às 18h:

●
●
●

12ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Av. Anita Garibaldi, nº 888
(41) 3210-1678
prctb12@jfpr.jus.br

Prestar serviços à comunidade
Pagar uma prestação em dinheiro
Pagar multa

Proibido de sair de casa à noite e nos finais de
semana
Obrigado a usar tornozeleira eletrônica
Preso

●
●
●

GUIA

mailto:prctb12@jfpr.jus.br


O que é?
Você terá que pagar um valor em dinheiro, que será
destinado à instituições beneficentes.

Quanto devo pagar?
Veja no documento que você recebeu (MANDADO),
no item:
2. INICIAR O CUMPRIMENTO DAS PENAS DA AÇÃO
PENAL

Como fazer o pagamento?
Você deve gerar uma guia todo mês no site da
Caixa Econômica Federal, seguindo as
orientações abaixo

Como gerar a guia de pagamento?

Ou siga o passo a passo abaixo

Veja no VÍDEO DO LINK:
https://tinyurl.com/EMITIR-GUIA-CAIXA
Ou no CÓDIGO QR:

GUIA

https://tinyurl.com/EMITIR-GUIA-CAIXA


MANDADO DE REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE

O projeto foi realizado com o objetivo de tornar o Mandado mais
claro, conciso e acessível, facilitando a compreensão e execução,
tanto para os destinatários quanto para os oficiais de justiça
envolvidos. 

O protótipo foi validado após ter sido submetido a testes de
legibilidade e leiturabilidade. 

O modelo também é acompanhado de folhetos para servirem de
guia à pessoa que é intimada, a fim de facilitar o cumprimento.
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GUIA



INOVAÇÃO ABERTA: PROJETOS DE
IMPACTO SOCIAL - UFPR

Projetos de impacto social desenvolvidos pelos grupos do Núcleo de Práticas
Jurídicas - Clínica de Direitos Humanos da Universidade Federal do Paraná, em
parceria com a JFPR.

Realizamos um projeto de inovação aberta com a UFPR, onde o LINC ofereceu
aulas de Design Thinking e mentoria em Linguagem Simples. 

Uma das equipes tinha o objetivo de disseminar a cultura da Linguagem Simples
no meio acadêmico do Direito e capacitar estudantes como futuros agentes de
mudança no Judiciário. 

O resultado foi a realização de evento com a  participação de palestrantes
especialistas, que discutiram desafios e soluções na implementação da Linguagem
Simples, destacando sua importância para a transparência e inclusão no sistema
judicial. Com um público engajado e feedback positivo, o evento reforçou a
relevância de aproximar o Judiciário da sociedade.



APRESENTAÇÃO DO PROJETO E
RESULTADOS, NO LINC



REFORMULAÇÃO DE INTIMAÇÃO
POR WHATSAPP

O projeto foi desenvolvido em Oficina colaborativa. O tema
foi: "Reescrita das comunicações dos JEFs via WhatsApp,
com técnicas de Linguagem Simples".

O projeto foi desenvolvido presencialmente no LINC, durante
a Semana Nacional dos Juizados Especiais e contou com a
participação de 13 pessoas. No total 6 Juizados Especiais
Federais foram impactados .





 ANTES  DEPOIS 



SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
COM RECURSO:SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA: SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA

COM TUTELA E RECURSO:

RESULTADO



MANUAL DOS SERVIDORES
O Manual dos Servidores da Justiça Federal do Paraná é um
guia informativo e prático criado pela Divisão de Gestão
Funcional (DGF) para orientar os novos servidores e
servidoras. O manual esclarece sobre direitos, deveres,
benefícios e orienta os principais procedimentos de
recursos humanos. 

A reescrita e remodelação visa tornar o documento mais
objetivo e de mais fácil leitura e compreensão.

OBS.: Na data da publicação deste portfólio, a reescrita do Manual ainda estava em fase de execução
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Guia informativo:

DIVISÃO DE GESTÃO FUNCIONAL - DGF

MANUAL DOS
SERVIDORES

➔

➔

➔

Estrutura / Contatos DGF

Direitos e Deveres do Servidor

Sistema Eletrônico de Recursos Humanos - SERH

Edição: Novembro/ 2023
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